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ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL 

 

Projecto de Alargamento da Concessão C-15 "COVÃO" 

(Quartzo e Feldspato) 

 

FREGUESIAS DE VELA, BENESPERA E RAMELA 

CONCELHO DA GUARDA 

DISTRITO DA GUARDA 

 

RESUMO NÃO TÉCNICO 

 

1 – INTRODUÇÃO 

 

O presente documento constitui o Resumo Não Técnico do Estudo de Impacte Ambiental do 

projecto de exploração da concessão denominada C-15 "COVÃO" da empresa ALDEIA & 

IRMÃO, SA, uma exploração de quartzo e feldspato localizada nas freguesias de Vela, 

Benespera e Ramela, concelho da Guarda, distrito da Guarda. 

 

Dando cumprimento à legislação em vigor sobre o Processo de Avaliação de Impacte 

Ambiental, este documento tem como principal finalidade dar apoio à participação pública, pelo 

que nele se descreve de forma sucinta e coerente, numa linguagem não técnica acessível à 

generalidade do público, as informações mais importantes que constam do Relatório Síntese 

do Estudo de Impacte Ambiental. 

 

O Resumo Não Técnico e o Relatório Síntese integram o Estudo de Impacte Ambiental da 

concessão C-15 "COVÃO", sendo este estudo acompanhado por um Plano de Mina (Plano de 

Lavra, e Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística), elaborado de acordo com a 

legislação em vigor que rege a actividade de exploração de recursos geológicos do Domínio 

Público do Estado (concessões mineiras), nomeadamente o Decreto-Lei n.º88/90 de 16/03. A 
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realização do Estudo de Impacte Ambiental decorreu entre Dezembro de 2010 e Agosto de 

2011. 

 

2 – PROMOTOR DO PROJECTO E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO EIA 

 

O promotor do projecto é a ALDEIA & IRMÃO, SA, com sede em Barracão / Boa Vista / Leiria, 

escritórios localizados em Rua Do Barracão, 2420-195 Barracão e NIF 500014396, que é 

também a entidade responsável pelo Estudo de Impacte Ambiental referente ao Projecto de 

Alargamento da Concessão C-15 "COVÃO". Para a realização do estudo, a empresa recorreu a 

uma equipa pluridisciplinar constituída por consultores técnicos com experiência na elaboração 

deste tipo de projectos. 

 

3 – ENTIDADE LICENCIADORA – AUTORIDADE DE AIA - FASE DO PROJECTO 

 

O licenciamento do Projecto de Alargamento da Concessão C-15 "COVÃO" é da competência 

da Direcção Geral de Energia e Geologia (DGEG). A Autoridade de AIA é a Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA). 

 

Tratando-se de uma exploração de quartzo e feldspato cuja actividade no local envolvente à 

área do projecto se desenvolve há mais de duas dezenas de anos, identifica-se a Fase do 

Projecto de Alargamento da Concessão C-15 "COVÃO" como correspondendo à Fase de 

Execução em conformidade com as directrizes constantes no Plano de Mina. 

 

O EIA incide assim sobre as acções outrora perpetuadas na área envolvente à do projecto e 

que levaram à situação de intervenção verificada actualmente no terreno, no âmbito da 

averiguação sobre os impactes instalados, em paralelo com as acções que decorrerão da 

implementação do projecto de alargamento da concessão, no âmbito da averiguação dos 

impactes esperados. 
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4 - ANTECEDENTES DO PROJECTO 

 

Em 15 de Julho de 1992, a empresa ALDEIA & IRMÃO, SA celebrou com o Estado Português 

um contrato para exploração de depósitos minerais de quartzo e feldspato numa área do 

concelho e distrito da Guarda com cerca de 44,44 hectares, tendo-lhe sido atribuído o número 

de cadastro C-15 e a designação “COVÃO”. Este contrato foi prorrogado em 8 de Julho de 

2005, encontrando-se actualmente em vigor. 

 

Um dos pressupostos inerentes à renovação do contrato da concessão do “COVÃO” envolveu 

a obrigatoriedade de se redefinir a área de lavra inicialmente aprovada, devido ao 

estabelecimento de uma Zona de Servidão ao Gasoduto de Alta Pressão Portalegre-Guarda 

entretanto construído, materializada através de uma faixa de terreno com 80 m de largura que 

representa uma protecção ou defesa de 40 metros para cada lado do eixo do gasoduto. 

 

A redefinição da área de lavra foi implementada pela ALDEIA & IRMÃO, SA e aprovada pela 

Direcção Geral de Energia e Geologia. Porém, esta alteração teve como consequência uma 

significativa perda de reservas de feldspato, devido à área de defesa técnica e legalmente 

estipulada, concretamente os 40 metros para cada um dos lados do eixo do referido gasoduto. 

 

De modo a compensar a perda de reservas mencionada no parágrafo anterior, a ALDEIA & 

IRMÃO, SA desencadeou os trâmites legais tendentes à celebração de um contrato de 

prospecção e pesquisa sobre uma área contígua à concessão do "COVÃO", localizada para NE 

desta e abrangendo cerca de 41,47 hectares, o qual foi assinado em 20 de Junho de 2001 sob 

a designação "BENESPERA-NORTE". O desenvolvimento dos trabalhos de prospecção e 

pesquisa, realizados no âmbito deste contrato, permitiu identificar alguns depósitos minerais 

(filões aplito-pegmatíticos com mineralização de quartzo e feldspato), em continuidade lateral e 

vertical com a jazida do “COVÃO”, cuja qualidade e reservas em minério permitem a sua 

exploração em condições económicas rentáveis. Em face desses resultados, a ALDEIA & 

IRMÃO, SA requereu os respectivos direitos de exploração. 
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5 - JUSTIFICAÇÃO DO PROJECTO 

 

Na Figura 1, apresenta-se a implantação da poligonal da concessão C15 "COVÃO", da 

poligonal do pedido de concessão “BENESPERA-NORTE” e do traçado do Gasoduto de Alta 

Pressão Portalegre-Guarda na vizinhança destas poligonais, sobre o extracto da folha n.º 214 

(Gonçalo) da Carta Militar de Portugal, à escala 1/25000 (IGE - Série M888 - ed. 3 - 1998). 

Tratando-se de poligonais contíguas e de jazidas das mesmas substâncias (quartzo e 

feldspato), a ALDEIA & IRMÃO, SA entendeu que a melhor opção para o licenciamento da 

concessão "BENESPERA-NORTE" seria a integração desta área na concessão "COVÃO". 

Após contacto com a entidade licenciadora, que sem reservas anuiu esta opção, a ALDEIA & 

IRMÃO, SA desencadeou os trâmites necessários ao processo de alargamento da concessão 

"COVÃO", para uma área com cerca de 167,42 hectares (Figura 1), os quais culminam com a 

apresentação do presente projecto. 

 

6 – ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO DO PROJECTO 

 

A legislação em vigor sobre exploração de recursos geológicos, conjugada com legislação 

específica sobre estudos de impacte ambiental, nomeadamente os diplomas legais que 

regulamentam o aproveitamento de depósitos minerais (Dec. Lei 88/90 de 16/3 e Dec. Lei 

69/2000 de 3/5 com as alterações introduzidas pelo Dec. Lei 197/2005 de 8/11, doravante 

designado Dec. Lei 69/2000 de 3/5), impõem que as explorações com áreas superiores a 5 

hectares, produção anual superior a 150 000 toneladas, ou que em conjunto com outras 

unidades similares devidamente licenciadas e localizadas num raio de 1 km ultrapassem os 

valores referidos, fiquem condicionadas a um processo de Avaliação de Impacte Ambiental 

(AIA) que sirva de base a uma avaliação integrada dos impactes causados pela exploração a 

médio e longo prazo e à discriminação das respectivas medidas minimizadoras. 

 

Os dois núcleos de exploração definidos no interior da concessão C-15 "COVÃO" , designados 

"Covão" e "Benespera", cobrem, no seu conjunto, cerca de 13,31 hectares. Em face dessa 

realidade, o processo de licenciamento fica condicionado a procedimento de AIA. Neste 



\
\
\
\
\
\

!.

!.

!.

!.!.

!.
!.

!.
C

D

A

B

VELA

BENESPERA

RAMELA

8

7
6

5
4

3

2

1

71000

71000

71500

71500

72000

72000

72500

72500

73000

73000

73500

73500

85
50

0

85
50

0

86
00

0

86
00

0

86
50

0

86
50

0

87
00

0

87
00

0

87
50

0

87
50

0

88
00

0

88
00

0

88
50

0

88
50

0

Figura 1 - Enquadramento e antecedentes do processo de alargamento da concessão C15 "COVÃO".

Concessão C15 "COVÃO" (área licenciada - 44,44 hectares)

Concessão C15 "COVÃO" (área do projecto de alargamento - 167,42 hectares)

Pedido de Concessão "BENESPERA-NORTE" (41,67 hectares)
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sentido, para efeito da instrução do processo de licenciamento da concessão C-15 "COVÃO", o 

presente Estudo de Impacte Ambiental (EIA), elaborado nos termos da Portaria Nº 330/2001 de 

2 de Abril para uma área total de 167,42 hectares, é assim acompanhado pelo correspondente 

Plano de Mina (PM). Este último documento incorpora o Plano de Lavra (PL) referente aos 

13,31 hectares adstritos aos núcleos de exploração e o Plano Ambiental e de Recuperação 

Paisagística (PARP) a implementar durante a actividade e após o final da vida útil da 

concessão. No Plano de Mina apresentado, foram tomadas em consideração as diversas 

exigências legais preceituadas no Decreto-Lei 88/90 de 16 de Março, Decreto-Lei 162/90 de 22 

de Maio, Decreto-Lei 168/88 de 31 de Maio e demais legislação aplicável, nomeadamente a 

que se refere à aplicação das regras de arte, valorização técnico-económica da exploração, 

higiene e segurança dos trabalhadores, protecção do meio ambiente e recuperação 

paisagística. 

 

7 – DESCRIÇÃO GERAL DO PROJECTO 

 

7.1 – Localização e Acessos 

 

A área da concessão C-15 “COVÃO” (área licenciada) abrange sectores das freguesias da 

Vela e Benespera, pertencentes ao concelho e distrito da Guarda. Na Planta 1A em anexo, 

apresenta-se a localização da demarcação pretendida e respectivas áreas de trabalhos sobre 

extracto da folha nº 214 da Carta Topográfica Militar. Partindo-se da Guarda, o acesso à 

concessão C-15 “COVÃO” faz-se seguindo-se pela Estrada Nacional EN18 que liga Guarda a 

Belmonte. Ao km 13,5 dessa estrada entronca um caminho em terra batida que no seu 

desenvolvimento para Norte permite a entrada na área da concessão pelo seu limite Sul. O 

acesso à área da concessão também se pode fazer circulando-se na Auto-estrada A23. Neste 

caso, toma-se a saída da Benespera e segue-se pela Variante de ligação à Estrada Nacional 

EN18 que entronca nessa via ao km 14,1. Depois de se entrar na EN18 segue-se para Norte 

até ao referido km 13,5, entrando-se como anteriormente no caminho em terra batida de 

acesso à concessão e respectiva zona de trabalhos. 
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7.2 – Caracterização da Exploração – Plano de Mina 

 

Organização do espaço no interior da concessão: O projecto de alargamento da concessão 

do "COVÃO" abrange 167,42 hectares e envolve a exploração em dois núcleos de exploração 

designados 1 - "Covão" e 2 - "Benespera" que abrangem as seguintes áreas (Planta 2 em 

anexo): 

- "Covão": área A1 = 9,07 hectares 

- "Benespera": área A2 = 4,25 hectares 

 
Desse modo, a Área do Plano de Lavra iguala a soma A1 + A2, ou seja 13,32 hectares. 

 

Relativamente ao núcleo do "Covão", destacam-se os seguintes elementos: 

- Sector de lavra (4,27 hectares); 

- Zona dos anexos e stocks de matérias primas (0,65 hectares); 

- Zonas em recuperação (1,13 hectares); 

- Pargas de terras vegetais (0,18 hectares); 

- Depósito de estéreis de enchimento (0,24 hectares); 

- Zonas de defesa e outras áreas sem intervenção pela lavra (2,78 hectares). 

 

Relativamente ao núcleo da "Benespera", temos: 

- Sector de lavra (2,84 hectares); 

- Pargas de terras vegetais (0,12 hectares); 

- Depósito de estéreis de enchimento (0,14 hectares); 

- Zonas de defesa e outras áreas sem intervenção pela lavra (1,41 hectares). 

 

Reservas Certas e Vida Útil da Exploração: As reservas certas de quartzo-feldspato 

presentes nos núcleos de exploração da concessão C-15 "COVÃO", assim como a vida útil 

desses núcleos, prevista para uma produção anual de 25 000 toneladas daquelas matérias-

primas, apresenta-se no Quadro 1. 
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Quadro 1 – Resumo do cálculo de reservas certas dos núcleos de exploração. 

 

Zona Tipologia Reservas (toneladas) 

Vida 

Útil 

(anos) 

Núcleo de Exploração 1 - "Covão" 
Aplito-pegmatito 

estanífero 

 

523 852 21 

Núcleo de Exploração 2 - “Benespera” 324 612 13 

Total 848 464 34 

 

Infra-estruturas de Apoio: Do conjunto de instalações consideradas como anexo mineiro 

fazem parte: - As infra-estruturas do estabelecimento industrial de quebra, britagem e 

classificação que procedem ao processo produtivo; - As instalações sociais e os alpendres 

para arrumos diversos; - As áreas de stock para matérias primas 

 

Equipamentos Produtivos: O equipamento mecânico aplicado nas acções do desmonte e 

transporte do material explorado é descrito no Quadro 2 e totaliza uma potência de 1570 CV. 

O combustível é fornecido às máquinas diariamente pela mesma viatura que desloca os 

trabalhadores ao local da exploração. 

 

Quadro 2 – Equipamento mecânico afecto à concessão. 

Designação Quantidade Potência (Cv) 

Escavadora hidráulica  1 280 

Pá carregadora 1 350 

Dumper de carga articulado  1 490 

Rock Perfurador 1 150 

Compressor 1 300 

Total  1570 
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Meios Humanos e Regime de Laboração: O quadro de pessoal afecto à concessão C-15 

“COVÃO” totaliza 4 funcionários, entre dirigentes, técnicos e manobradores de máquinas. A 

actividade laboral desenvolve-se ao longo dos 12 meses do ano, durante os dias úteis da 

semana, num turno diário cujo horário decorre das 8.00 até às 17.00 h, com intervalo para 

almoço das 12.00 às 13,00 h. 
 

Resíduos de Extracção (terras e escombros): Os resíduos de extracção produzidos na 

concessão C-15 "COVÃO" englobam somente as terras vegetais resultantes da decapagem 

superficial do terreno, e os estéreis de cobertura das soleiras aplito-pegmatíticas, constituídos 

por granitos alterados e vulgarmente designados por escombros. Quanto às terras, tornar-se-á 

necessário mantê-las em pargas ao redor da escavação (deposição provisória), com o intuito 

de posteriormente serem reutilizadas nas acções de recuperação paisagística como substrato 

às sementeiras e plantações programadas. Os escombros terão como destino o preenchimento 

do vazio da escavação resultante da extracção a céu-aberto da formação produtiva (soleiras 

aplito-pegmatíticas), pelo que se procederá à sua deposição gradual nos sectores já explorados 

à retaguarda do desmonte, tratando-se de facto de uma deposição definitiva dos escombros 

feita ao ritmo de “lavra à frente e enchimento atrás”. Nesse sentido, a gestão de resíduos de 

extracção na concessão submete-se ao preceituado no Art.º 40º do Decreto-Lei n.º10/2010 de 

4/02. 

 

Plano de Lavra (PL): Tendo por condição a correcta aplicação das regras de arte, o método de 

exploração a implementar visa a consonância entre a segurança, a economia da exploração, o 

correcto aproveitamento do jazigo e a protecção ambiental da área intervencionada e 

envolvente. A planta da lavra final da mina C-15 "COVÃO" apresenta-se na Planta 3 em anexo. 

 

 Núcleos de Exploração: 

 

“Covão” - O sector de lavra definido na área de trabalhos desenvolve-se, grosso modo, entre 

as cotas topográficas dos 600 metros no sector SW e os 676 metros no sector NE. A 

escavação será definida por uma corta (céu-aberto), que materializa a extracção do granito de 
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cobertura desde as cotas da topografia original e a cota do topo da soleira estanífera superior e 

o existente entre as diferentes soleiras, e a extracção das soleiras estaníferas, entre as cotas 

dos 665 (patamar superior da escavação) e dos 617 metros (base da escavação). O número de 

degraus é 5, colocados às cotas 625, 635, 645, 655 e 665. A altura máxima da escavação é 

cerca de 60 metros. O sentido de avanço das frentes é definido de SW para NE.  

 

“Benespera” - Neste caso, o sector de lavra definido na área de trabalhos desenvolve-se, 

grosso modo, entre as cotas topográficas dos 659 metros no sector SE e os 694 metros no 

sector NW. Também aqui a escavação será definida por uma corta (céu-aberto), que 

materializa a extracção do granito de cobertura desde as cotas da topografia original e a cota 

do topo da soleira estanífera e o existente entre as diferentes soleiras, e a extracção da soleira 

estanífera, entre as cotas dos 690 (patamar superior da escavação) e dos 660 metros (base da 

escavação). O número de degraus é 3, colocados às cotas 670, 680 e 690. A altura máxima da 

escavação é cerca de 35 metros. O sentido de avanço das frentes de desmonte é definido de 

SE para. 

 

 Plano de Desmonte: 

 

Desmatação  estas tarefas visam a retirada sistemática e progressiva em talhões de lavra do 

coberto arbustivo de modo a que os mesmos se encontrem livres de quaisquer raízes ou 

troncos aquando das acções posteriores de decapagem e armazenamento da terra vegetal; 

 

Decapagem e Armazenamento da Terra Vegetal  consiste na remoção do horizonte de terra 

arável e posterior armazenamento gradual (em paralelo com o avanço da lavra) no bordo 

superior das escavações, ou em local de fácil acesso que não prejudique a normal circulação 

de veículos (área temporária de armazenamento). Nestas acções serão tomadas medidas que 

permitam evitar a erosão e contaminação da terra vegetal de boa qualidade que será 

integralmente usada na recuperação paisagística das escavações. 
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Desmonte Sequencial da Cobertura e da Formação Produtiva – Consiste na remoção inicial do 

material granítico que cobre as soleiras de modo isolar a formação produtiva do estéril que a 

circunda e assim garantir que a posterior extracção da unidade produtiva ocorra em situação 

de não contaminação. Dadas as características geomecânicas do encaixante e da formação 

produtiva, a sua remoção recorrerá a meios mecânicos e à acção de explosivos. Refira-se que 

a aplicação de explosivos não se destina à fragmentação generalizada de grandes volumetrias 

de material mas tão-somente à descompressão dos maciços tendente à viabilização do seu 

desmonte essencialmente pela acção dos meios mecânicos, pelo que as quantidades de 

explosivos utilizadas em cada rebentamento serão sempre muito reduzidas. 

 

Perfuração, Pega de Fogo e Rebentamento – A perfuração do maciço é efectuada por uma 

perfuradora de bancada tipo Rotary Drill Rock equipada com martelo demolidor e receptáculo 

para captação de poeiras. Os furos apresentam diâmetro, profundidade e direcção 

determinadas, e são espaçados entre si de forma adequada à realização dos rebentamentos. 

Ao conjunto dos vários furos espaçados e interligados entre si por uma sequência determinada 

e carregados com explosivo é atribuída a designação de pega de fogo. Por acção do 

rebentamento do explosivo dá-se a fragmentação do aplito-pegmatito, assim como do granito 

de cobertura, materiais que posteriormente serão taqueados e removidos das frentes e 

conduzidos por dumpers às zonas de pré-stock de material produtivo e de stockagem de 

material de enchimento, respectivamente. 

 

Remoção e Taqueamento Mecânico – Estas acções são efectuadas pelo balde da escavadora 

giratória de braço extensível sob lagartas, a partir do tecto da bancada, de um dos flancos ou 

em sistema misto nos casos em que o maciço se mostre com um maior grau de competência. 

Os blocos de aplito-pegmatito ou granito de grandes dimensões são reduzidos por acção de 

um martelo hidráulico acoplado à lança extensível da escavadora que incide sobre as fracturas 

e superfícies de fraqueza provocadas pelo explosivo. 

 

Limpeza das Frentes de Desmonte e Transporte do Minério e do Estéril – A limpeza das frentes 

de desmonte, que consiste na remoção do aplito-pegmatito e granito desmontados dos locais 
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junto às frentes de desmonte, onde eles caem após rebentamento, será efectuada pela 

escavadora giratória de lança extensível sob lagartas. Os materiais são então carregados em 

dumpers de carga articulados com capacidade de 25 toneladas e de seguida transportados 

para as zonas de pré-stock de material produtivo e de stockagem de material de enchimento, 

respectivamente. 

 

Expedição da Formação Produtiva - A expedição da formação produtiva é feita na forma tal-

qual para os centros consumidores (fábricas da Cinca e Recer), sendo realizada por veículos 

pesados de 26 ou 32 toneladas que se abastecem nos locais de stockagem. O seu 

carregamento é feito pelas máquinas que actuam nas tarefas de desmonte. 

 

Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística (PARP): O modelo de recuperação 

paisagística a implementar na área efectiva de exploração compreende as seguintes fases 

(Planta 4 em anexo): 

 

1ª Fase – reflecte as medidas de recuperação paisagística e ambiental a implementar no 

imediato (período 0-5 anos); 

 

2ª Fase – reflecte as tarefas a implementar em concomitância com o desenvolvimento da 

lavra e no final da vida útil da área de exploração (período 5-34 anos). 

 

 Recuperação Paisagística a Implementar no Imediato (1ª Fase) 

 

As medidas de recuperação paisagística a implementar na 1ª Fase consistem basicamente em 

acções de salvaguarda da segurança de pessoas e bens em todo o perímetro dos núcleos de 

exploração, assim como da conclusão da recuperação do sector contíguo à EN 18, já iniciada. 

 

Implementação do Talude de Estéreis e Terras Vegetais – esta acção consiste na criação de 

uma pequena elevação “triangular” que funcione como barreira física de protecção ao bordo 

superior das escavações. Os taludes deverão ser colocados a uma distância mínima de 2 
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metros do referido bordo, em todo o seu perímetro (cerca de 624 m no núcleo de exploração 1 

- “Covão” e 524 metros no núcleo de exploração 2 - “Benespera”). As dimensões médias do 

talude de protecção são: 2 largura  1.0 m de altura, pelo que na sua construção serão 

utilizados cerca de 1148 m3 de terras vegetais e material estéril. 

 

Sementeira de Espécies Arbustivas sobre as Plataformas de Enchimento Contíguas à EN18 - 

Esta acção visa a estabilização mecânica destas plataformas, o controlo da erosão hídrica das 

mesmas e a camuflagem de todo esse sector. A sementeira será do tipo Euro Control, sendo 

aplicada por equipamento do tipo FINN sobre os três patamares de enchimento já criados. A 

área abrangida pela mesma corresponde à área total das três plataformas, ou seja 11330 m2, 

sendo gastas cerca de 397 kg de sementes (35 g/m2). 

 

 Recuperação Paisagística a Implementar em Fase com a Lavra (2ª Fase) 

 

Na 2ª Fase, as acções de recuperação paisagística das escavações são implementadas em 

concomitância com o desenvolvimento da lavra, ou seja durante a vida útil da exploração e 

logo após o final da mesma. O modelo de recuperação paisagística a implementar nesta fase 

visa a reconversão da área correspondente à base das escavações para a ocupação florestal. 

 

Suavização dos Taludes Finais da Escavação – no sentido de se aproximar o perfil final obtido 

após a exploração da mina com o perfil inicial, tanto quanto possível, os degraus sofrerão um 

tratamento tendente à sua suavização. Este tratamento consistirá na quebra das cristas destes 

taludes quer através do uso de explosivos quer através do uso do martelo demolidor. O 

material a quebrar no talude serve de enchimento ao degrau imediatamente inferior e assim 

sucessivamente. Com esta actuação atenuar-se-á o impacte visual provocado pela cicatriz do 

desmonte e angulosidade dos patamares. 

 

Enchimento Parcial das Escavações – esta acção consistirá na deposição de um substrato de 

material estéril de natureza granítica sobre a base das escavações, seguida de modelização 

para aproximação do relevo final à sua configuração inicial. Esta tarefa abrange as seguintes 
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áreas: - Núcleo 1 - "Covão": área = 25 191 m2; - Núcleo 2 - "Benespera": área = 22 643 m2; 

apontando-se para uma altura máxima de enchimento de cerca de 10 metros. 

 

Colocação do Horizonte de Terras Vegetais – esta tarefa consiste na colocação de um 

horizonte de terras vegetais considerado razoável (entre 0.2 a 0.4 m) sobre a base preenchida 

das escavações, numa área de aproximadamente 43 372 m2, no núcleo de exploração 1 - 

“Covão" (correspondendo aos 25 191 m2 da base da escavação acrescidos dos 17 181 m2 dos 

patamares de escavação), e de aproximadamente 28342 m2 no núcleo de exploração 2 - 

“Benespera” (correspondendo aos 22 643 m2 da base da escavação acrescidos dos 5 599 m2 

dos patamares de escavação), sucedida de nivelamento e regularização através técnicas 

executadas por alfaias agrícolas (ex. escarficador e fresa). No total serão utilizados cerca de 21 

2144 m3 de terras vegetais. 

 

Sementeiras de Espécies Arbustivas - De forma idêntica ao implementado sobre as 

plataformas de enchimento contíguas à EN18, a base das escavações será semeada com 

espécies arbustivas do tipo Euro Control, abrangendo áreas de 25 191 m2 no núcleo 1 

("Covão") e 22 643 m2 no núcleo 2 ("Benespera"). No total, serão gastas cerca de 1675 kg de 

sementes (35 g/m2). 

 

Sementeiras de Espécies Herbáceas - Sobre o substrato de terras vegetais, na zona dos 

patamares de escavação, serão implementadas sementeiras de espécies herbáceas, também 

do tipo Euro Control, abrangendo áreas de 17 181 m2 no núcleo 1 ("Covão") e 5 699 m2 no 

núcleo 2 ("Benespera"). No total, serão gastas cerca de 800 kg de sementes (35 g/m2). 

 

Repovoamento Arbóreo – a plantação arbórea obedece a modelos de silvicultura utilizando 

espécies pertencentes à vegetação climácica local (Pinus pinaster). No total serão plantados 

cerca de 477 pinheiros no núcleo de exploração do “Covão”, e 158 pinheiros no núcleo de 

exploração da “Benespera” em compasso de 66 m, visando a integração florística da área de 

intervenção da concessão bem como a sua revitalização natural e cénica. 
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Plano de Desactivação e Desmantelamento de Anexos e Equipamentos – Relativamente aos 

equipamentos fixos da linha de britagem e infra-estruturas associadas, estas serão 

desmanteladas, removidas para fora da área e expedidas para unidades de reciclagem e 

reutilização, em particular no que respeita a sucatas e estruturas em ferro e outras ligas 

metálicas. A área por elas ocupada ficará livre de entulhos, sucatas, blocos de betão, etc., e 

seguidamente nivelada e regularizada. 

 

8 – CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS DE REFERÊNCIA 

 

A caracterização da situação de referência teve por objectivo definir e descrever com rigor os 

principais componentes biofísicos e sócio-económicos da área alvo de estudo, de forma a 

averiguar o estado actual do ambiente na região onde se insere o projecto. Deu-se também 

especial importância ao enquadramento geográfico das unidades similares que se distribuem 

no raio de 1km em torno da poligonal da concessão C-15 "COVÃO", perspectivando-se na 

identificação/avaliação dos impactes ambientais a análise do efeito cumulativo proporcionado 

por esta particularidade. 

 

Geologia – No contexto geológico regional, a concessão C-15 “COVÃO” está inserida no 

designado sector do “Seixo Amarelo”. Neste sector, as áreas cartografadas são 

essencialmente de natureza granítica. Relacionado com os granitos Hercínicos porfiróides 

essencialmente biotíticos, existe um extenso campo filoneano, com atitude sub-horizontal, ou 

seja, soleiras de natureza pegmatítica e aplito-pegmatítica constituídas normalmente por 

quartzo, feldspato e moscovite. 

 

Geomorfologia – A concessão C-15 "COVÃO" insere-se na extensa bacia hidrográfica do rio 

Tejo, perto da confluência desta com a também extensa bacia hidrográfica do rio Douro e com 

a bacia hidrográfica do rio Mondego. Ao nível local, a área afecta ao Projecto de Alargamento 

da Concessão C-15 "COVÃO" insere-se na zona de cabeceira da bacia da Ribeira da Gaia, em 

particular na sub-bacia compreendida entre a sua nascente e a confluência do seu troço 

principal com os afluentes Ribeira de Lagares e Ribeira de Santo Amaro. Na vizinhança da 
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ribeira da Gaia e seus afluentes Ribeira de Lagares e Ribeira de Santo Amaro, as altitudes 

variam dos 500 m (foz) aos 1000 m (zonas de cabeceira). A área em estudo coloca-se sobre 

flancos de encosta da bacia com cotas a variar grosso modo entre os 600 e os 800 m. A ribeira 

da Gaia provoca um entalhe na superfície topográfica que se manifesta através de vales com 

direcções preferenciais NESW e NNWSSE. O seu trajecto contorna a área em estudo pelo 

seu limite SE. 

 

Solos – Os solos da região são pouco espessos, rugosos, pedregosos e pouco férteis, 

permitindo uma cobertura vegetal essencialmente rasteira e adaptada a solos pobres, como 

são os de natureza granítica. Os solos agricultáveis, mercê das condições topográficas 

favoráveis, desenvolvem-se no fundo dos vales onde se acumula a cobertura arenosa 

resultante da alteração dos granitos 

 

Ocupação e Uso dos Solos – As ocupações e usos dos solos na envolvente à concessão C-

15 "COVÃO" são caracterizadas pelo seguinte: 

 

◙ Ocupação Agrícola  Áreas agrícolas, com domínio dos sistemas culturais e parcelares 

complexos, mosaico de culturas temporárias de sequeiro, áreas de agricultura com espaços 

naturais, e pomares. As manchas classificadas como sistemas culturais e parcelares 

complexos surgem associadas aos leitos de água de maior ordem, nomeadamente às ribeiras 

da Gaia, Lagares e Santo Amaro. 

 

◙ Ocupação Florestal  Zonas florestais, com largo predomínio do pinheiro, por vezes em 

associação com o eucalipto, verificando-se ainda a presença de manchas extensas de floresta 

não madura (afectada recentemente por desbastes e replantações). A presença de outras 

folhosas (salgueiros, vidoeiros, etc.) é diminuta; 

 

◙ Ocupação Semi-Natural, Industrial e Urbana  Outras áreas, onde se destacam extensas 

zonas de matos e outra vegetação rasteira, as zonas urbanas e áreas ocupadas por 
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explorações de recursos geológicos e respectivos estabelecimentos industriais (p.e. concessão 

C-15 "COVÃO"). 

 

No interior da área afecta à concessão C-15 "COVÃO" dominam as manchas florestais de 

pinheiro bravo (ocupação florestal), em floresta do tipo aberto, e as zonas de mato. Por se 

tratar de uma zona onde a actividade extractiva se desenvolve há diversos anos, o núcleo de 

exploração do "Covão" está representado na figura como área ocupada por exploração de 

recursos geológicos. 

 

Planeamento e Ordenamento do Território – Consultado o Plano Director Municipal (PDM) 

da Guarda, constatou-se que no interior dos núcleos de exploração da concessão C-15 

"COVÃO", não há a assinalar a presença de qualquer mancha de solos incluídos na Reserva 

Agrícola Nacional ou na Reserva Ecológica Nacional. Verificou-se ainda que na Planta de 

Ordenamento do PDM os núcleo de exploração assentam em zonas pertencentes à classe de 

Espaço Florestal ou Espaço para Indústria Extractiva. 

 

No que diz respeito a outras figuras de planeamento legalmente definidas por planos especiais 

e regionais de ordenamento, pode constatar-se que a área da concessão C-15 "COVÃO" se 

encontra significativamente afastada de qualquer área protegida ou sítio classificado pelo 

Instituto da Conservação da Natureza e Biodiversidade. 

 

Recursos Hídricos - A concessão C-15 "COVÃO"  localiza-se na zona de cabeceira da bacia 

hidrográfica da ribeira da Gaia. Apesar de rodeados por linhas de água sazonais, os núcleos de 

exploração da concessão não são atravessados por nenhum talvegue, posicionando-se numa 

área com potencial para a ocorrência de recarga. A área do projecto localiza-se numa zona 

onde afloram unidades do designado maciço antigo de baixa produtividade. No contexto 

regional, a qualidade das águas é de uma forma geral boa. 

 

Clima – A região em estudo é caracterizada por apresentar um clima de transição entre as 

influências marítimas do Atlântico e do Mediterrâneo, sendo condicionado essencialmente pela 
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confluência das bacias hidrográficas dos rios Tejo, Douro e Mondego. O vento mais frequente 

sopra de Sul para Norte, sendo este o rumo do vento mais veloz nos meses mais secos e 

quentes do ano (Julho e Agosto) 

 

Paisagem – A concessão do "COVÃO" localiza-se no Grupo de Unidades de Paisagem, 

designado "Beira Interior" e na fronteira entre as Unidades de Paisagem "Planalto da Beira 

Trasmontana" e "Cova da Beira". 

 

Planalto da Beira Trasmontana - Esta unidade de paisagem muito extensa é marcada 

sobretudo pela configuração do relevo, vasto planalto rasgado por cursos de água e pontuado 

por frequentes afloramentos rochosos. Outra componente importante destas paisagens tem a 

ver com a sensação de abandono evidenciado pela escassa presença humana, aldeias quase 

desertas, rede incipiente de infra-estruturas e por um uso do solo predominantemente 

extensivo. Daqui resultam paisagens de certa forma inóspitas, ásperas e, também, pouco 

variadas. 

 

Cova da Beira - A paisagem da Cova da Beira reflecte a fertilidade do solo através de uma 

divisão em parcelas relativamente pequenas e da intensidade da exploração agrícola, que se 

multiplica na enorme variedade de usos, passando por algumas matas de pinheiros ou 

carvalhos, até olivais, pomares, vinha, cereais de sequeiro ou regadio, hortícolas, etc. É uma 

unidade de paisagem extremamente rica e diversificada, quer quanto a texturas como a cores, 

que contrasta com toda a envolvente. Sente-se a abundância de água em todo o padrão da 

paisagem. As sebes de compartimentação dos campos não são muito frequentes, mas a sua 

presença contribui para a identidade da paisagem: algumas sebes ao longo de estradas e 

caminhos, galerias ripícolas acompanhando as linhas de água, alinhamentos de árvores 

bordejando as parcelas agrícolas. 

 

Ecologia – A concessão C-15 "COVÃO" encontra-se significativamente afastada de qualquer 

Área Protegida ou Sítio Classificado pelo Instituto da Conservação da Natureza e 

Biodiversidade. O biótopo florestal que caracteriza a envolvente à área do projecto evidencia 
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uma total ausência de vegetação primitiva, registando-se um domínio dos pinhais sobre os 

eucaliptais. No interior da poligonal da concessão, e concretamente na área de exploração 

definida, não se identificam quaisquer habitats naturais e/ou prioritários, uma vez que todo este 

sector se encontra remexido pela actividade extractiva que se desenvolveu até ao presente. 

 

Ruído – A área do projecto e sua vizinhança próxima é formada por locais particularmente 

calmos em termos acústicos, e portanto pouco ruidosos. Os local potencialmente mais afectado 

pelo ruído é uma habitação localizada junto à estrada nacional EN 18, a cerca de 140,1 metros 

do núcleo de exploração "COVÃO" e 276,5 metros do núcleo de exploração "BENESPERA", 

conforme se ilustra na Figura 2. As medições de ruído realizadas neste local (considerado 

receptor sensível) não ultrapassaram os valores limite dos indicadores de incomodidade 

consagrados na legislação vigente. 

 

Qualidade do Ar (partículas finas PM10) – A envolvente à área do projecto, concretamente o 

local assinalado na Figura 2 como receptor sensível (habitação em pedra localizada junto da 

EN 18 e a 140,1 metros do núcleo de exploração "COVÃO" e 276,5 metros do núcleo de 

exploração "BENESPERA"), apresentou no período compreendido entre 24 e 30 de Maio de 

2011, concentrações em poeiras finas (PM10) abaixo do valor limite de 50 micro gramas/m3 

estipulado pelo Dec. Lei 111/2002 de 16 de Abril. 

 

Vibrações - As vibrações do terreno são acompanhadas regulamente junto ao receptor 

sensível identificado na Figura 2, durante a realização dos rebentamentos executados para se 

proceder à extracção do minério. O acompanhamento é feito pelo responsável técnico da mina 

e pela proprietária da habitação. Tem-se verificado uma percepção fraca das vibrações 

provocadas pelos rebentamentos, prevendo-se que tal situação permaneça uma vez que o 

método de exploração e as cargas máximas de explosivos utilizadas por furo não sofrerão 

alteração com o projecto de alargamento da concessão. 

 

Rede Viária – A área da concessão C-15 “COVÃO” (área licenciada) abrange sectores das 

freguesias da Vela e Benespera, pertencentes ao concelho e distrito da Guarda, inserindo-se 
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na folha nº 214, Gonçalo (Guarda) da Carta Topográfica Militar à escala 1/25000. No interior da 

área em estudo não existe qualquer tipo de infra-estrutura habitada. A região da Guarda é 

servida por duas auto-vias da Rede Fundamental das Estradas Portuguesas (Figura 3): 

 

◙ A auto-estrada A23, que atravessa o município segundo uma direcção NNE-SSW passando 

a Este da cidade da Guarda; 

 

◙ A auto-estrada A25, que atravessa a região segundo uma direcção ENE-WSW, fazendo a 

ligação entre Aveiro e a fronteira com Espanha, e passando a Norte da cidade da Guarda. 

 

Além das vias pertencentes à rede Fundamental, a região da Guarda é servida pelas Estradas 

Nacionais EN 16, EN 18, EN 232 e EN 233, e por uma rede densa de estradas municipais com 

menor impacte rodoviário. 

 

 

 

Figura 3 - Rede rodoviária do concelho da Guarda. 
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As soleiras aplito-pegmatíticas exploradas na concessão C-15 "COVÃO" serão processadas 

para produção de quartzo-feldspatos britados e classificados numa unidade industrial 

localizada no interior da concessão. A expedição dessas matérias-primas para os centros 

consumidores é de seguida feita utilizando camiões de carga com capacidade para 30 

toneladas. A rede rodoviária regional e local ilustra-se na Figura 3 e na Planta 1A. O trajecto 

de expedição ilustra-se na Figura 2. O troço inicial corresponde ao caminho em terra batida de 

acesso à concessão a partir da EN 18. De seguida, os camiões percorrem um pequeno troço 

da EN 18 até ao entroncamento desta estrada com a variante da Benespera (ligação à A23). E, 

finalmente, seguem por essa variante até entrarem na A23, via a partir da qual se processa o 

escoamento. 

 

O tráfego diário previsto, resultante da actividade na concessão C-15 "COVÃO", será de 8 

camiões por dia (4 idas e 4 voltas), ou seja 1 camião por hora com circulação restrita ao horário 

de laboração (817.30 horas). 

 

Sócio-Economia – O concelho da Guarda passou de uma população residente de 48.994 

habitantes em 1960 para um total de 44.191 habitantes em 2007. Neste ano 110.151 

habitantes na sub-região da Beira Interior Norte (63,9% do total). A tendência recessiva da 

evolução da população residente mantém-se, conforme se pode deduzir dos resultados 

preliminares dos census 2011 publicados pelo INE para o concelho. O concelho da Guarda, 

sendo uma área predominantemente rural, tem vindo, contudo, a conhecer, nos últimos anos, 

transformações a diversos níveis, como forma de dinamizar actividades conducentes a uma 

maior fixação das populações. Em termos de desenvolvimento económico, observa-se que, no 

ano de 2006, a média da densidade de empresas no concelho da Guarda (6,1 empresas / km2) 

é inferior à média da região Centro (8,4 empresas/km2), e substancialmente inferior à do 

Continente (11,7 empresas/km2) e de Portugal (11,8 empresas/km2). Por outro lado, a 

dimensão dessas empresas concentra-se nas microempresas com um valor médio de 96,6%, 

sendo superior ao valor registado pela região Centro (95,8%), pelo Continente (95,5%) e, 

ainda, por Portugal (95,5%), tendo como consequência directa um valor médio baixo de 

pessoas ao serviço (2,6) e um valor médio reduzido do volume de negócios (172,8 milhares de 
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euros). O crescimento do concelho foi impulsionado maioritariamente pelo sector terciário, 

principalmente pelos sectores do comércio e construção civil, seguidos da restauração e 

hotelaria, os quais se encontram intimamente ligados à actividade turística. Esta realidade pode 

ter sido influenciada pelo contexto de incerteza que caracteriza a actual conjuntura 

macroeconómica e por perspectivas pouco favoráveis para a actividade económica, com as 

respectivas repercussões no mercado de trabalho. 

 

Património Cultural – A área do projecto não se localiza nas proximidades de nenhum imóvel 

classificado ou em vias de classificação. O estudo de impacte patrimonial realizado não 

detectou a presença de qualquer vestígio arqueológico. 

 

A análise dos impactes ambientais incidiu sobre os aspectos negativos e positivos gerados no 

meio ambiente pelo projecto de exploração da concessão C-15 "COVÃO". Na avaliação dos 

impactes utilizou-se uma escala que genericamente classificou os impactes como nulos, pouco 

importantes, importantes, ou muito importantes. 

 

9 – IMPACTES AMBIENTAIS E MEDIDAS PRECONIZADAS 

 

Clima – Serão pouco importantes os impactes gerados no clima pela actividade extractiva que 

se pretende instalar no local, dada a área de exploração pouco expressiva, e uma vez que não 

se detectaram quaisquer impactes induzidos no clima pela actividade extractiva exercida na 

situação actual. 

 

Geomorfologia – No contexto da exploração preconizada, serão pouco importantes os 

impactes negativos gerados sobre a geomorfologia, quer os decorrentes da depressão 

escavada quer os provocados pelos depósitos de materiais. As medidas de recuperação 

paisagística a implementar durante as 1ª e 2ª fases permitirão atenuar o impacte visual e 

morfológico gerado, o qual assumirá apenas um carácter temporário. 
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Solos e Ordenamento do Território – São pouco importantes os impactes gerados pela 

concessão no solo, no ordenamento do território e nas áreas de uso condicionado. No solo 

porque, dadas as características da exploração, não se fará qualquer tipo de manutenção de 

equipamentos na área da concessão, tendo-se pelo facto considerado nulos os impactes no 

solo por eventuais riscos de contaminação gerados pela deposição de resíduos industriais; No 

ordenamento do território porque a totalidade da área afecta aos núcleos de exploração 

concessão se insere em Espaço Florestal, que apresenta uso compatível com a indústria 

extractiva, ou em Espaço para Indústria Extractiva; nas áreas de uso condicionado porque os 

núcleos de exploração da concessão não irão interferir com manchas de RAN, REN ou áreas 

condicionadas do Plano Director Municipal. 

 

Recursos Hídricos – São pouco importantes os impactes gerados pela concessão nos 

recursos hídricos locais e regionais. O desenvolvimento da lavra não irá interferir com qualquer 

linha de água superficial, nem com quaisquer unidades morfo-estruturais que na região 

condicionam os grandes traços da circulação sub-superficial e profunda. Não se prevê 

igualmente que possa ter qualquer influência na qualidade da água que caracteriza o potencial 

hídrico da região, uma vez que a concessão se posiciona numa zona de vulnerabilidade 

reduzida. 

 

Ecologia – O estudo revelou que são pouco importantes os impactes na fauna e na flora que 

serão gerados pela actividade de exploração na concessão C-15 "COVÃO" uma vez que, 

tratando-se de uma concessão em actividade e relativamente próxima de outras unidades 

extractivas, os principais impactes terão ocorrido aquando do arranque da actividade nesta e 

nessas unidades, altura em que ocorreu uma perda abrupta do coberto vegetal natural em 

termos regionais e o afastamento de várias espécies animais. Os impactes cumulativos 

esperados com a implementação do projecto de alargamento da concessão terão assim um 

significado bastante reduzido face à situação instalada. Não se situando a área do projecto e a 

sua envolvente mais próxima sobre sítios classificados, áreas protegidas, ou zonas de 

protecção especial ou com elevado valor ecológico, o estudo recomenda unicamente a 

implementação das acções de recuperação paisagística (imediata e concomitante com a 
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exploração) de forma a diminuir o efeito provocado pela destruição do coberto vegetal que será 

necessário efectuar nos sectores de lavra do núcleo de exploração. 

 

Paisagem – O estudo revelou que a alteração do espaço pela ocupação industrial do terreno e 

a perturbação das características originais da paisagem abrangente (pela presença de 

homens, máquinas, escavações, e depósitos de materiais), originadas com a implementação 

do projecto, constituem impactes negativos pouco importantes na estrutura paisagística 

existente, devido às alterações instaladas pela presença desta e das unidades extractivas 

vizinhas. Dada a dimensão do projecto, não se prevêem na paisagem efeitos cumulativos de 

realce originados pelo desenvolvimento da actividade na concessão. No entanto, de forma a 

minimizar as alterações na paisagem local impostas pelo desenvolvimento das escavações, o 

estudo recomenda a adopção das medidas de recuperação paisagística a implementar no 

imediato e durante a fase de exploração, de forma a reabilitar paisagística e ambientalmente o 

espaço afectado. 

 

Ruído – Serão pouco importantes os impactes negativos gerados pelo ruído proveniente do 

uso de máquinas na actividade de exploração na concessão C-15 "COVÃO". O estudo concluiu 

que os níveis de ruído actualmente registados na zona são reduzidos, não provocando 

incomodidade junto das populações mais próximas, sendo improvável que aumentem com a 

implementação do projecto de exploração. No entanto, o estudo propõe a adopção de medidas 

com o intuito de controlar o ruído que será emitido para o ambiente geral. 

 

Vibrações - Serão pouco importantes os impactes provocados pelas vibrações uma vez que 

no presente elas praticamente não se fazem sentir junto à habitação mais próxima da 

exploração, e o projecto de alargamento não contempla alterações ao método de desmonte. 

 

Poeiras – Tendo-se verificado que na situação actual os níveis de empoeiramento são 

reduzidos na envolvente da área do projecto, estando normalmente abaixo das concentrações 

máximas permitidas pela legislação em vigor, será improvável que após se dar início à 

laboração na concessão esses níveis se modifiquem vindo a ultrapassar as referidas 
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concentrações máximas. O estudo também revelou que os ventos não favorecem a 

propagação de poeiras na direcção das zonas mais sensíveis aos seus efeitos (povoações). No 

entanto, o estudo recomenda um conjunto de medidas conducentes ao controlo dos níveis de 

empoeiramento no interior da concessão, onde efectivamente as concentrações poderão ser 

mais elevadas, sugerindo também a adopção de um Plano de Monitorização para o controlo 

das poeiras no ambiente externo. Em suma, são pouco importantes os impactes negativos 

gerados na envolvente da concessão pelas poeiras oriundas do seu interior, não se prevendo 

qualquer alteração ou efeito cumulativo induzido pela implementação do presente projecto. 

 

Rede e Circulação Viária – Desde que cumpridas algumas regras de segurança, que têm 

fundamentalmente a ver com os limites de velocidade permitidos, com a sinalização instalada e 

com o controlo da degradação dos pavimentos da zona envolvente à concessão, não serão 

previsíveis impactes negativos na rede viária directamente relacionados com a laboração na 

concessão C-15 "COVÃO". A ALDEIA & IRMÃO, SA. deverá, contudo, assumir posições de 

consenso em acções concertadas para a resolução dos problemas da rede viária local que a 

todos interessa e de que todos se servem. 

 

Património Arqueológico e Arquitectónico – São pouco importantes os impactes negativos 

que serão gerados pela concessão no património cultural da região, uma vez que na sua zona 

de influência não existe qualquer património protegido ou em vias de protecção, nem qualquer 

área com potencial arqueológico reconhecido. 

 

Sócio-Economia – A existência da concessão C-15 "COVÃO" e a actividade que directa ou 

indirectamente a ela se liga, constitui uma fonte de emprego ao nível local, e apresenta-se 

como um motor inquestionável para a criação de riqueza ao nível regional. O desenvolvimento 

da actividade extractiva no local, através da implementação do projecto de exploração na 

concessão C-15 "COVÃO", contribuirá num futuro próximo para a manutenção desse emprego 

e da criação dessa riqueza. 
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Com base nos recursos locais existentes, o desenvolvimento a nível local e regional terá 

sempre que passar por uma diversificação e pela complementaridade de actividades, de forma 

a promover alguma riqueza e a gerar emprego. No entanto, toda esta dinâmica fará sentido se 

alicerçada na minimização da conflitualidade existente entre a valorização e os modos de 

utilização destes recursos. 

 

Neste contexto, é legítimo pensar-se que a exploração na concessão C-15 "COVÃO" é de 

extrema importância para o desenvolvimento integrado e sustentável da região, na medida em 

que nesta concessão se pretende fazer o aproveitamento económico e integral de um recurso 

natural, assente numa estrutura onde todos os intervenientes têm uma postura responsável e 

aberta na resolução dos problemas inerentes a este tipo de actividade, tentando na medida do 

possível evitar qualquer conflitualidade com o ambiente, com as populações e com as outras 

actividades. 

 

Considera-se assim que a dinamização económica gerada pela concessão C-15 "COVÃO" 

constitui um impacte com repercussões sócio-económicas positivas ao nível regional e local, 

dando um contributo activo e bastante positivo para o equilíbrio sócio-económico da região. 

 

Impactes Residuais – Serão praticamente nulos os impactes residuais gerados pela 

actividade a desenvolver na concessão C-15 "COVÃO", uma vez que o potencial impacte 

residual gerado pela depressão escavada assumirá, após o términus da actividade, um 

carácter temporário e não permanente, na medida em que os procedimentos conducentes à 

recuperação final da área de lavra permitirão atenuar de forma eficaz a alteração 

geomorfológica e visual criada pelo desmonte até então exercido, não se comprometendo 

deste modo, e de forma irreversível, a recuperação dos valores paisagísticos e da 

biodiversidade existentes antes do inicio da actividade no local. 
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10 – PLANOS DE MONITORIZAÇÃO 

 

O estudo apresenta propostas de monitorização para o ruído e qualidade do ar (poeiras) no 

ambiente externo da concessão, no âmbito do processo de observação e recolha de dados 

sobre o estado do ambiente e sobre os efeitos ambientais que serão induzidos pela 

implementação do projecto, bem como a monitorização para o ruído e qualidade do ar (poeiras) 

no ambiente interno da concessão, no âmbito do cumprimento integral e criterioso do Plano de 

Segurança e Saúde a implementar. De forma resumida, todos os planos de monitorização 

propostos contemplam a discriminação dos seis principais aspectos: 1) os parâmetros a medir; 

2) os equipamentos a utilizar; 3) as metodologias recomendadas; 4) os locais de medição ou 

de colheita; 5) a periodicidade das campanhas; 6) a análise dos resultados obtidos. Os 

relatórios técnicos a elaborar por consultor especializado, serão entregues à autoridade de 

Avaliação de Impactes Ambientais, neste caso Agência Portuguesa do Ambiente, com a 

periodicidade recomendada nos respectivos planos ou a que eventualmente for estabelecida 

na DIA. 

 

11 – CONCLUSÕES 

 

O estudo efectuado revelou que a maior parte dos impactes negativos esperados com a 

implementação do projecto de exploração da concessão C-15 "COVÃO" são da mesma 

tipologia dos já perfeitamente instalados na situação actual, nesta e em unidades extractivas da 

vizinhança da área do projecto, não sendo de prever que a implementação do projecto de 

alargamento, face à área pouco expressiva dos núcleos de exploração e à natureza das 

acções previstas, vá de forma significativa alterar o actual cenário numa óptica de se 

produzirem impactes diversos ou de carácter cumulativo acentuado. 

 

Em termos ambientais e relativamente à generalidade dos impactes negativos que 

efectivamente serão causados pela concessão em estudo, os mesmos são considerados 

temporários, reversíveis e de significado local, pelo que o empreendimento na sua forma final e 

com a implementação das medidas preconizadas não suscitará aspectos críticos e pertinentes 
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que possam por em causa e de forma permanente o bem-estar das populações e o meio 

ambiente. 

 

As recomendações e as medidas propostas no estudo são capazes de assegurar uma 

qualidade ambiental aceitável se adoptadas e implementadas dentro de uma calendarização 

compatível com as diversas fases do projecto. As medidas propostas e correctamente 

implementadas, irão contribuir para a minimização dos impactes e viabilizar em termos 

ambientais o presente projecto, realizado no cumprimento da legislação em vigor, na melhoria 

das condições de trabalho e da qualidade de vida das pessoas, e no respeito pelo meio 

ambiente. 

 

 

 

Barracão, Novembro de 2011 


